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ATA da 260ª Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do Condir do dia 19/10/2015 

 

Aos dezenove dias do mês de outubro de dois mil e quinze, às dezesseis  

horas e trinta minutos , em sua sede na Avenida Venezuela, cento e dez,  

segundo andar,  na sala de reuniões da presidência do Instituto Estadual 

do Ambiente (INEA), na cidade do Rio de Janeiro, realizou -se a 

ducentésima sexagésima Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do 

Conselho Diretor do INEA (CONDIR), instituída pelo Decreto Estadual 

nº 41.628, de doze de janeiro de dois mil e nove. Na Reunião, estavam 

presentes os Senhores Conselheiros: Rafael de Souza Ferreira, Vice-

Presidente no exercício da presidência ; Lincoln Nunes Murcia, Diretor 

de Administração e Finanças (DIAFI); Paulo Schiavo Junior,  Diretor de 

Biodiversidade e Áreas Protegidas (DIBAP); Eliane Pinto Barbosa, 

Diretora de Gestão das Águas e do Território (DIGAT); Jose Maria de 

Mesquita Junior, Diretor de Licenciamento Ambiental (DILAM); Claudia 

Aparecida Caporali  Braga, Assessora,  representante da Dire toria de 

Recuperação Ambiental  (DIRAM). Os demais constam na lista de 

presença. I. Abertura:  Abrindo os trabalhos,  o Vice-Presidente 

cumprimentou a todos e deu início à  reunião. II. E-07/002.11614/15 – 

Procuradoria do INEA .  Requerimento: Proposta de Resolução 

CONEMA que estabelece o procedimento simplificado para o 

licenciamento de atividades e empreendimentos  de baixo impacto 

ambiental .  Decisão: Conforme considerações da Procuradora-Chefe do 

INEA, do Diretor da DILAM, do Gerente de Direito Ambiental da 

Procuradoria do INEA e do Coordenador de Projetos e Planejamento 

Estratégico (COPPE/DILAM), o Conselho Diretor aprovou a proposta 

apresentada, a qual será remetida ao CONEMA para deliberação.  III.  Por 

solicitação do Diretor da DILAM o assunto a seguir foi inc luído na 
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pauta. Requerimento: Proposta de Resolução INEA para revisão da 

Resolução 85, que aprova os procedimentos para tramitação em meio 

físico de processos administrativos de licenciamento ambiental,  de 

adequação ambiental de propriedades rurais e de re cuperação de 

áreas degradadas. Decisão: Conforme considerações do Coordenador da 

COPPE/DILAM ,  a proposta de Resolução INEA foi  aprovada pelo 

Conselho Diretor.  IV. E-07/507.798/10 – Companhia Siderúrgica 

Nacional (CSN).  Requerimento: Deliberar quanto ao recurso. Decisão: 

Conforme considerações da equipe técnica da Vice -Presidência, o 

Conselho Diretor indeferiu o recurso.  V. E-07/002.9166/14 – Vilarejo de 

Macaé Materiais de Construções Ltda. . Requerimento: Deliberar 

quanto ao recurso. Decisão: Conforme considerações da equipe técnica 

da Vice-Presidência, o Conselho Diretor indeferiu o recurso.  VI. E-

07/002.9481/15 – WMC Pintura e Serviços Ltda. .  Requerimento: 

Ratificar a suspensão parcial das atividades de pintura e jateamento .  

Decisão: Conforme considerações da equipe técnica da Vice-Presidência,  

o Conselho Diretor ratificou a suspensão parcial das atividades 

supramencionadas.  VII. E-07/002.02977/14 – Auto Posto KM 10 Ltda. .  

Requerimento: Deliberar quanto ao deslacre do poço a fim de que possa 

ser medida a vazão de consumo, com vistas à análise do processo de Uso 

Insignificante. Decisão: Conforme considerações da equipe técnica da 

Vice-Presidência, o Conselho Diretor aprovou o deslacre do poço  para a 

análise do processo de Uso Insignificante . VIII.  E-07/002.11109/15 – 

União Realizações Imobiliárias Ltda. .  Requerimento: Ratificar o auto 

de embargo cautelar de obra. Decisão: Conforme considerações da equipe 

técnica da Vice-Presidência, o Conselho Diretor ratificou o auto de 

embargo cautelar.  IX. E-07/002.11210/15 – Jefferson Francisco 

Oliveira da Silva; X. E-07/002.10966/15 - Alexsandro Cordeiro Aglio;  

XI. E-07/002.10963/15 - Nilton Gomes da Silva; XII. E-

07/002.10950/15 - Julio Cesar de Oliveira; XIII. E-07/002.10953/15 - 

Wilson Carlos Lopes dos Reis; XIV. E-07/002.10954/15 - Antônio 

Pinheiro de Souza; XV. E-07/002.10962/15 - Rogério Trajano de 

Mesquita e XVI. E-07/002.11211/15 - Alvina Maria Valentim dos 

Santos. Os processos de IX.  a XVI.  foram  retirados de pauta a pedido do 
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Diretor da DIBAP. XVII. CI INEA/DIBAP/GEFAU/CENPRI nº 013/15 

e 014/15 .  Requerimento: Solicitação para emissão de bilhete aéreo para 

que os servidores Alcides Pissinatti (id.  funcional 2150387-7) e Silvia 

Bahadian Moreira (id.  funcional 4461238-9) participem do "XVI 

Congresso Brasileiro de Primatologia" e do "2° Curso sobre manejo de 

Calitriquídeos . em cativeiro", em Manaus/AM, que ocorrerão de 9 a 13 

de novembro e 14 a 18 de novembro, respectivamente . Decisão: 

Solicitação aprovada conforme considerações do Vice-Presidente. XVIII.  

Encerramento:  Nada mais havendo a tratar, o Vice-Presidente no 

exercício da presidência, Rafael  de Souza Ferreira, agradeceu a 

participação de todos. Em seguida, lavrou a presente ata que vai  assinada 

por ele e por todos os Conselheiros do Instituto Estadual do Ambiente ,  

presentes nesta data.  

 

_____________________________ 

RAFAEL DE SOUZA FERREIRA 

Vice-Presidente 

Presidindo a Reunião do Conselho 

Id. 4196281-8 

 

_____________________________ 

LINCOLN NUNES MURCIA 

Diretor de Administração e Finanças 

Id. 2145804-9 

 

_______________________________ 

PAULO SCHIAVO JUNIOR 

Diretor de Biodiversidade e Áreas 

Protegidas 

Id. 2046253-0 

 

 

_____________________________ 

ELIANE PINTO BARBOSA 

Diretora de Gestão das Águas e do 

Território 

Id. 3244728-0 

____________________________ 

JOSE MARIA DE MESQUITA 

JUNIOR 

Diretor de Licenciamento Ambiental 

Id. 2148115-6 

_________________________________ 

CLAUDIA APARECIDA CAPORALI 

BRAGA 

Representante da Diretoria de Recuperação 

Ambiental 

Id. 42742471 

 


